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PROJETO DE LEI NS 8(^/7^

4 o Presidente da Gamara í-íunicipal de CaohoeJ;
ifo de Itapemlrim, Ifel^ââldo Espírito Santo,no
áso de suas atribuições Legais: Faço.saber *
que a Gamara decretou a seguinte Lei: '

12 - Fica fixada como base para efeito de eáloulo e pagamento das
multas estipul.adas pelo Código de Posouras do Município de Ga-
cieéiro de Itapemirim ( Lei Municipal, n? 112^+, de 03 de janeiro
de 1967), a Unidade Padrao Fiscal ( U^.P^P,), renovada para cada
ano pelo Poder Executivo na forma da legislação tributária munj^
cipal, e que substituirá, onde couber; o "salário«mínimo vigen
te" referido na legislação atualmente em vigor,

Art, 2® - Esta Lei entrará em vigor a I2 ( primeiro ) de janeiro de 1979,
revogadas as disi-josioões em contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1978,-.

aSTOR DILIBf COS S/\RTOS

Presàdeiite

CM/cib-~



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE- ITAPEMIRIM

PR03ET0 DE LEI Í\|S 002W78

A câmara Hunicipal de Cachoeiro

de Itape?3irimj Estado do Espír_i
to Santo. DECRETA e eu sanciono

a seguin-e Leii

Artigo 12 - Fica fixada cora» base para efeito de

cálculo e pagamento das raultas estipu

ladas pelo código de Posturas do Município de Cachoeiro de Itape-

mirim ( Lei Municipal nS 1124, de 03 de jaeeiro de 1967 ), a Uni

dade Padrão Fiscal (U.P,F.)> renovada para cada ano pelo Poder

Executivo na forma da legislação tributári=i municipal, e que sub_s
tituirá, onde couber, o "salário-mínimo vigence" referido na le

gislação atualmente em vigor.

Artigo 22 - Esta Lei entrara em vigor a 12 de ja

neiro de 1979, revogadas as disposi

ções em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de dezembro de 1978

fi'

^  Gi_soPi^ Caroni
. « - . I /
^  Di'-" ' Prefeito Municipalrt, ^

pOH..
ceí;soe3,...^-í^--

Sala oe£

do Presidarjint®)J K L
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 3TAPEMIRIM

(S^gQKliníl ©©

JUSTIFICATIVA

Ilustre Presidente,

Senhores Vereadores;

Apresentamos a V. Exas» o Projeto de Lei nS 0029/78, cu

ja análise pedimos seja feita e em cuja aprcv/açao confiamos, dado

o interesse que o mesmo traz para a Adminisíração correta do Muni

cípio,

Desde 3 de janeiro de 1967 está em \/_gor nosso CÓdigo de

Posturas, por força da Lei Municipal nS 112^-, daquela data, Muito

bem elaborado para seu tempo, sucedeu ele aa que existia desde

1952 (Lei 208 de 12/12/52), elaborado quands d3 ilustre ex-Prefei

to cidadão Mello Vola Borelli, mas está precisando de uma revista

e atualizaçao, após quase doze anos de vigência, a fim de atender

às necessidades nascidas do progresso e desenvolvimento de Cachoe_i

ro» Enquanto, porém, nao se realizam os estudos mais amplos que o

caso requer, uma providência impõe ser tomada que e a de modificar

suas vinculaçoes das multas ao salario-mínino vigente, como vem

sendo feito, para basear-se na Unidade Padrao Fiscal, conforme de-
f  A.

termina a legislação federal e como recomenda a política econom_i

co~financeira do Governo da União, A mudança c^e ora propomos esc^

pou antes e impoe-se sua realizaçao para evitar a ilegalidade de

valores de cobranças de multas que qualquer irrfrator possa alegar.

Desta forma, para corrigir uma falte, fizemos elaborar o

Projeto de Lei nS 0029/78, que está acompaniiaco desta, e confiamos
em seu estudo e aprovaçao pelos ilustres Legisladores, para entrar

em vigor já em 1979,

Aterciosas Saudações

O
UlU. 30 ícaroni

J

Preflei/o Municipal
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COMISSÃO DE JTJSjTiqA S HBDâCfO

PROJETO DE

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

RELATOR; ITO COELHO

N° 86/78

R 1 L â T CRIO

â matéria visa corrigir a Lei Mmnicipal.ns II2V675 op®
estipula imiltas, tendo por base a salário Mínimo, Cosi a proibição
legal de se risar o salário üiínimo csrao referência 5 a grefeitur|
Mttnicipal de GacLoeiro de Itaperjairim achou por bem. enviar a pre«.

sente proposiçãoj a. fisi de atualizar sua legislação de posturas,
â matéria s Oonstitucional e legal»

P â R B C 5 R

Pela aprovação,

Sala das Go-miss-ões, 18 de dezembro de 1978,

J.
'4.

Í4
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE FTAPEMIRIM

BNOAWNHE-SB- .
Sala diiB Sessões, 1

jBMbrica do Presidente)

A COMISSÃO DE FINANÇAS
E ORÇAMENTO

Sala das Sessões, /JA.../193-5

(Rubrica do Presidente)

Nomeio membro (s) "ad^^hoc da
COMISSÃO „

o (s) Vereador (s).Tífei:=:<D, ^ .
e^cx.

Sola das Sessões,..../.?^.../ ^

-

(Rubrica do Presiuente)

Comissão de
Ao '/ereador

—-Sí®=f^. 'yN/^wÀL^^-^Co^À
parfl relatar.

Sala das Covaisspesjj^^ / 1^

(PreTidsnM^^aComisse )
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COMISSÃO DE FIHáHgâS B OaQÃMBNTO ^

PROJETO DE

INICIATIVA: Poder gxecntiv© Ffanlcipal

RELATOR: '

i  85/78

P á I S G 1 Hs

S;©o.i©s pela aprovação da matérLa^^

Sala das Goniissoes, 18 de deaeiabro de L978<
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